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DECRETOLEGISLATIVONº13/2023à

“ConfereaosenhorpastorMarcos
LadeiaCandorotítulode“Cidadão

Itatibense”

Eu,DavidBueno,PresidentedaCâmaraMunicipaldeItatiba,Estadode

SãoPaulo,nousodeminhasatribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatibaaprovou,porquinze

votosfavoráveis,na115ºSessãoOrdinária,realizadanodia05dejulho,eeupromulgoo

seguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art.1º-ACâmaraMunicipaldeItatiba,emnomedapopulação

reconhecida,confere,porcomprovadomerecimento,aoPastorMarcosLadeiaCandor,o

títulode“CIDADÃOITATIBENSE”.:

Art.2º-Orespectivodiplomaser-lhe-áentregueemdia,horaelocala

seremdesignadosdecomumacordoentreoagraciadoeaMesaDiretoradaEdilidade.

x

Art.3º-AsdespesasdecorrentesdesteDECRETOcorrerãoàcontade

verbaorçamentáriaprópria.

Art.4º-EsteDECRETOentraráemvigornadatadesuapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.
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